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OFÍCIO DE GABINETE N 2  9/2020. 

Pitanga, 10 de agosto de 2020. 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Maicol G. Calegari Rodrigues Barbosa 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171 

85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Projeto de Lei Complementar n2  4/2020 

Senhor Prefeito, 
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Como relator do Projeto de Lei Complementar n2  4/2020 de autoria do 

Executivo Municipal, em trâmite nesta Casa Legislativa, venho expor e requerer o que segue. 

Denota-se do projeto que o autor da matéria pretende regularizar edificações 

que infringiram o Código de Obras (Lei Complementar n2  49/2018) e a Lei de Zoneamento e 

Ocupação do Solo Urbano (Lei Complementar n 2  55/2019). 

Cabe salientar que do teor da proposição, denota-se estar ela acometida por 

vicio de constitucionalidade material, pois atenta contra os princípios da moralidade 

administrativa (CF,  art.  37, caput) e da igualdade (CF,  art.  50, caput), nos termos da 

Informação Jurídica n 0  41/2020. 

Entretanto, antes de proferir meu voto, solicito que o projeto seja instruido 

com o rol de documentos e esclarecimentos que segue: 

a) estudo técnico realizado para o estabelecimento das regras de 

regularização prevista neste projeto; 

b) lista das obras irregulares e clandestinas com o nome dos proprietários; 

c) copia dos autos de infração lavrados e das respectivas decisões onde foram 

aplicadas penalidades aos proprietários das aludidas obras; 

d) parecer técnico sobre o teor das disposições deste projeto, subscrito por 

servidor ocupante de cargo em provimento efetivo na  area  de arquitetura e urbanismo. 

Aguardo posicionamento dentro do prazo legal. 

Atenciosamente, 

An 	z e Oliveira  

Vereador Relator da Comissão de Constituição e Justiça 


	Page 1

